
 

 
 

 

ERRATA E PRORROGAÇÃO 02 

 

Processo Licitatório nº 174/2019 

Pregão Presencial RP n° 098/2019 

Tipo: Menor preço por item 
 

  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE LAGOA SANTA - MG. 
 

 
O município de Lagoa Santa/MG, por intermédio do pregoeiro, instituído pela Portaria 

n° 1.116, de 17 de janeiro de 2020, torna público a ERRATA E PRORROGAÇÃO da 

licitação em epígrafe, em conformidade com os termos do processo licitatório nº 

174/2019, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento de material médico 

hospitalar para atendimento às demandas da Secretaria de Saúde de Lagoa Santa - 

MG.   

 

1.    Local, data e horário para realização da Sessão Pública passam a vigorar da 

seguinte forma, a saber: 

 CREDENCIAMENTO: 
 

DIA: 12/02/2020 a partir das 09h00min 

 

 ABERTURA DOS ENVELOPES DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 12/02/2020 às 09h30min. 
 

Local: Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito 

à Avenida Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG. 

 

2. Retifica-se o subitem 1.2 especificações e quantitativos do objeto, do Anexo I - 

termo de referência do edital, o item 121 passa a vigorar da seguinte forma: 
 
 

 

 

Onde se lê: 
 
 

 
 

121 260 PCT 

SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO PARA LIXO INFECTANTE 

(saco plástico para acondicionamento de lixo hospitalar com 

capacidade de 30 litros, reforçado, medindo 63 cm de largura x 80 

cm de altura, com espessura de 0,06 mm, estando de acordo com 

as normas da anvisa rdc 306 e abnt,nbr 9191 de 2008 e nbr 7500 de 

2009, pacotes com 100 unidades) 

 



 

 
 

 

Leia-se: 
 

121 260 PCT 

SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO PARA LIXO INFECTANTE - 

SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO, COM 

CAPACIDADE DE 30 LITROS, POSSUINDO DIMENSÕES 

PLANOS DE 59 CM DE LARGURA, 62 CM DE ALTURA MÍNIMA, 

COM CAPACIDADE NOMINAL DE 30 LITROS E 9 KG, ESTANDO 

DE ACORDO COM TODOS OS REQUISITOS DA ABNT NBR 

9191/2008 E RDC 222/2018. DEVEM CONSTAR EM CADA  SACO 

INDIVIDUALMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE POR 

SEU CNPJ, A CAPACIDADE NOMINAL EM LITROS E 

QUILOGRAMAS E O SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE 

CONFORME ABNT NBR 7500, COM A INSCRIÇÃO: RESÍDUO 

INFECTANTE. O SÍMBOLO DEVE SER CENTRALIZADO A 1/3 DA 

ALTURA DE BAIXO PARA CIMA, OCUPANDO UMA ÁREA MINIMA 

EQUIVALENTE A 5% DAQUELA FACE DO SACO. 

 
 
2. Considerando a alteração no quadro de itens do Anexo I - Termo de Referência 
do edital, será necessário realizar novo download da Proposta Digital. 
 

 
3.  Permanecem inalteradas as demais disposições, inclusive com relação aos itens 
reservados exclusivamente à participação de MEI, ME ou EPP, em atendimento a Lei 
Municipal nº 3.222 de 17 de novembro de 2011. 
 

 

Lagoa Santa, 24 de janeiro de 2020. 

 

André Luiz Fernandes 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 


